FLORIANOPOLIS,
MAIO DE 2022.



ASSUNTO: Apresenta de forma simplificada orientacées complementares para preenchimento
da ficha de notificacéo de violéncia interpessoal/autoprovocada do Sistema de Informacéo de
Agravos de Notificacéo - SINAN'.

Como definicdo de caso de interesse para a notificacdo estdo todos aqueles suspeitos
ou confirmados de violéncia doméstica/intrafamiliar, sexual, autoprovocada, trdfico
de pessoas, trabalho escravo, trabalho infantil, tortura, intervencdo legal e violéncias
homofdbicas contra mulheres e homens em todas as idades. No caso de violéncia
extrafamiliar/comunitdria, somente serdo objetos de notificagdo das violéncias contra
criancas, adolescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiéncia, indigenas e
populacdo LGBT.

Desta forma, é importante ressaltar que, esta ficha ndo se aplica a violéncia extrafamiliar
de adultos (20 a 59 anos) do sexo masculino, como brigas entre gangues, brigas nos
estddios de futebol e outras.

Considera-se como violéncia, para fins de notificagdo, qualquer conduta, agdo ou omissdo
de cardter intencional que cause ou venha a causar dano, morte, constrangimento,
limitacdo, sofrimento fisico, sexual, moral, psicolégico, social, politico, econémico ou
patrimonial. Trata-se de uma dimensdo da linha de cuidado para atencdo integral a
saude de criancgas, adolescentes e suas familias em situacdo de violéncia, que prevé
também o acolhimento, o atendimento, os cuidados profildticos, o tratamento, o
seguimento na rede de cuidado e a protecdo social, além das agdes de vigildnciaq,
prevenc¢do das violéncias e promog¢do da saude e da cultura da paz.

A Organiza¢do Mundial da Saude (OMS) estabelece trés grandes grupos, segundo quem
comete o ato violento: violéncia contra si mesmo (autoprovocada ou autoinfligida);
violéncia interpessoal (doméstica e comunitdria); e violéncia coletiva (grupos politicos,
organizagdes terroristas, milicias). Além disso, estabelece distingdes sobre as naturezas
da violéncia, podendo ser: violéncia fisica; violéncia psicolégica/moral; torturg;
violéncia sexual; tréfico de seres humanos; violéncia financeira/econémica; negligéncia/
abandono; trabalho infantil; intervencdo legal.

SEGUEM ALGUNS CONCEITOS PRINCIPAIS:

1. Violénciaautoprovocadaou autoinfligida: Compreende as autoagressdes e tentativas
de suicidio.

2. Violéncia doméstica ou intrafamiliar: E toda acdo ou omissdo que prejudique
o bem-estar, a integridade fisica, psicolégica ou a liberdade e o direito ao pleno
desenvolvimento de outra pessoa da familia. A violéncia doméstica/intrafamiliar
ndo se refere apenas ao espaco fisico onde a violéncia ocorre, mas, também, ds
relagdes em que se constréi e efetua.

3. Violéncia extrafamiliar ou comunitaria: Definida como aquela que ocorre no
ambiente social em geral, entre conhecidos ou desconhecidos.

" Adaptado: BRASIL. Ministério da Saude. Secretaria de Vigildncia em Saude. Departamento de Vigilancia de
Doencas e Agravos Ndo Transmissiveis e Promog¢do da Sadde. Viva: instrutivo notificagdo de violéncia interpessoal e
autoprovocada. 2. ed. — Brasilia: Ministério da Saude, 2016.



FICHA DE NOTIFICAGAO INDIVIDUAL
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Tipo de notificacdo: 2- Individual. Campo j& preenchido automaticamente.

Agravo/doenca: violéncia interpessoal/autoprovocada. Campo preenchido com
cédigo YOO.

Data da notificagcdo: preencher com a data da notificacdo.

UF: preencher com a sigla UF onde foi realizada a notificagdo.
Municipio de notificagdo: nome completo do municipio.

Unidade notificadora: preencher o cédigo da unidade notificadora.

Nome da unidade notificadora: nome completo da unidade notificadora ou o seu
cdédigo.

8. Unidade de saude: nome completo da unidade de saude ou o seu cédigo no CNES.

Data da ocorréncia da violéncia: preencher com a data em que ocorreu a violéncia.
Em caso de violéncia de repeticdo, preencher com a data da dltima ocorréncia ou
aproximada.

Il. NOTIFICAGAO INDIVIDUAL

10. Nome do paciente: nome completo da vitima de violéncia, de acordo com o
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15.
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registrado no documento de identificagcdo e ndo “nome social”.
Data de nascimento: data de nascimento completo da vitima.

Idade: se a data de nascimento for desconhecidaq, registrar com a idade da vitima
na ocasido da ocorréncia da violéncia. Importante especificar no quadriculo o cédigo
referente: 1- horaq, 2- dias, 3- meses, 4- anos.

Sexo: preencher com o cédigo correspondente ao sexo bioldgico da vitima. No caso de
pessoas trans, existe um campo para esse fim.

Gestante: preencher com o cédigo correspondente, se a vitima estiver gestante ou:
5+ “Nao" -+ utilizar para mulheres entre as idades de 10 e 50 anos.

6 -+ "Ndo se aplica”» utilizar para mulheres abaixo de 10 anos e acima de 50 anos,
e para homens.

9 - “Ignorado” -+ utilizar somente quando ndo for possivel obter a informacdo.
Raca/Cor: correspondente & cor da pele autorreferida.

Escolaridade: correspondente & escolaridade declarada pela vitima, em caso de vitima
com idade inferior a 6 anos ou deficiéncia mental, utilizar cédigo 8 (Ndo se aplica).

Numero do Cartdo SUS: preencher com o nimero do CNS.

Nome da mde: nome completo da mde da vitima, de acordo com o registrado no
documento.



Ill. DADOS DE RESIDENCIA

19. UF: preencher com a sigla da UF de residéncia da vitima.
20. Municipio de residéncia: nome do municipio de residéncia da vitima.
21. Distrito: nome do distrito de residéncia da vitima, de acordo com critério local.

22. Bairro: anotar o nome do bairro ou do setor de residéncia da pessoa atendida/
vitima.

23. Logradouro (rua, avenida etc.): preencher o tipo (avenida, ruq, etc.) e nome
completo.

24. Ndmero: nimero do logradouro da residéncia da vitima.

25. Complemento (apto., casa etc.): complemento do logradouro da residéncia da vitima.
26. Geocampo 1: exigido apenas para os municipios que realizam georreferenciamento.
27. Geocampo 2: exigido apenas para os municipios que realizam georreferenciamento.
28. Ponto de referéncia: preencher para localizagcdo da residéncia da vitima.

29. CEP: preencher com o cédigo de enderecamento postal (CEP).

30.DDD e telefone: preencher com o cédigo de drea (DDD) e do telefone da vitima.

31. Zona: preencher o quadriculo com o cédigo correspondente a zona de residéncia
da vitima.

32. Pais: nome do pais de residéncia, quando a vitima ndo reside no Brasil.

IV. DADOS DA PESSOA ATENDIDA

33. Nome social: anotar o nome social da vitima quando informado.

34. Ocupacdo: ocupacdo ou funcdo desenvolvida refere-se a atividade que é exercida.
Em caso de menores de 16 anos, deve-se escrever “Ndo se aplica”, com excecdo a
partir de 14 anos, se for menor aprendiz.

35. Situacdo conjugal/estado civil: preencher com o cédigo correspondente a situacdo
conjugal ou estado civil da vitima. Criangas de zero a 9 anos, preencher a opgdo
8 "Ndo se aplica”.

36.Orientacgdo sexual: preencher com o cédigo correspondente a orientagdo sexual
declarada pela pessoa atendida.
« 8 - Ndo se aplica -+ criancas de zero a 9 anos.

« 9 - Ignorado + somente quando ndo houver informagdo sobre a orientagdo
sexual.

37. Identidade de género: se a vitima for maior ou igual a 10 anos preencher com o
cdédigo correspondente a identidade de género que ela se identifica.

38.Possui algum tipo de deficiéncia/transtorno? Informar se a vitima tem algum tipo
de deficiéncia/transtorno mental ou comportamental.

39. Se sim, qual tipo de deficiéncia e/ou transtorno? Caso 'Sim’, necessariamente precisa
haver pelo menos uma alternativa preenchida. Caso assinalado ‘Ndo', preencher
todos os campos com 8 “Ndo se aplica”.



V. DADOS DA OCORRENCIA

40.UF: preencher com a sigla UF da ocorréncia do evento.

41. Municipio de ocorréncia: do nome do municipio onde ocorreu o evento.

42. Distrito: nome do distrito da ocorréncia do evento.

43. Bairro: nome do bairro ou do setor da ocorréncia do evento.

44. Logradouro: anotar o tipo (avenida, ruag, travessa etc.) e nome completo.

45. Ndmero: nimero do logradouro onde ocorreu o evento.

46.Complemento (apto.,casa etc.): complemento do logradouro onde ocorreu o evento.
47. Geocampo 3: exigidos apenas para municipios que realizam georreferenciamento.
48. Geocampo 4: exigidos apenas para municipios que realizam georreferenciamento.
49.Ponto de referéncia: ponto de referéncia para identificagdo do local.

50.Zona: preencher o quadriculo com o cédigo correspondente a zona de ocorréncia.
51. Hora da ocorréncia: preencher com a hora aproximada da ocorréncia do evento.
52. Local de ocorréncia: preencher com o cédigo correspondente ao local de ocorréncia.
53. Ocorreu outras vezes? 1+ Sim; 2 » Ndo; e 9 » Ignorado.

54. A lesdo foi autoprovocada? 1+ Sim, somente nos casos em que a vitima provocou
agressdo contra si mesma ou tentou o suicidio.

VI. VIOLENCIA

55. Essa violéncia foi motivada por: preencher com o cédigo correspondente. Caso tenha
mais de uma motivacdo, registre a motivacdo mais importante. Evitar usar 88 e 99!

56.Tipo de violéncia: preencher com o tipo de violéncia. Deverd ser assinalado somente
o principal tipo de violéncia, demais tipos no campo “observacdes adicionais”, no
final da ficha.

IMPORTANTE!
Lesdo autoprovocada se assinala somente com 1 (sim) o campo “Outros” e deve-se
preencher o espaco complementar com "tentativa de suicidio” ou “autoagressdo”.

57. Meio de agressdo: preencher o(s) meio(s) de agressdo relacionado(s) com o tipo de
violéncia. Pode haver mais de um meio de agressdo.



@ Atencio:

+ Tentativade suicidio poruso de medicacdo, assinalaro campo "Envenenamento”.

« Arma branca provavelmente jd estd contida no campo “objeto perfurocortante”.

«  Em caso de estupro, o meio de agressdo na maioria das vezes é ‘forca corporal/
espancamento’.

Ndo confundir tipo de violéncia com meio de agresséo!

VII. VIOLENCIA SEXUAL

58. Caso tenha ocorrido violéncia sexual, qual o tipo?

59.Procedimento realizado: preencher com procedimento(s) realizado(s) no
atendimento.

VIil. DADOS DO(A) PROVAVEL AUTOR(A) DA VIOLENCIA

60.Numero de envolvidos: preencher com nimero de pessoas envolvidas.

@ Atencio!

- A vitima é considerada envolvida somente quando autoprovocada.
«  Em caso de violéncia autoprovocada sé existe um autor, que é a prépria vitima.

61. Vinculo/grau de parentesco com a pessoa atendida: preencher com o vinculo entre
autor(es) da agressdo e a vitima. Caso autoprovocadaq, assinalar somente a opgdo
‘prépria pessoa’.

62.Sexo do provdvel autor da violéncia: preencher com sexo do(a) provdvel autor.
Para violéncia autoprovocada, autor e vitima sdo a mesma pessoa. Assim, o sexo
da vitima deve ser igual ao do agressor.

63. Suspeita de uso de dlcool: preencher se suspeita de uso de dlcool.

64.Ciclodevidado provdvel autordavioléncia: preencher com o cédigo correspondente
ao ciclo de vida do(a) provdvel agressor(a). Procurar obter a idade aproximada. No
caso de violéncia autoprovocada, deve ser correspondente a idade da vitima.

IX. ENCAMINHAMENTO

65.Encaminhamento: preencher com o tipo de encaminhamento realizado ou
orientacgado.



X. DADOS FINAIS

66.Violéncia relacionada ao trabalho
67. Caso seja sim, foi emitida a Comunicagdo de Acidente do Trabalho (CAT)?

68. Circunstdncia da lesdo: classificactio da causa e da circunstancia da violéncia
sofrida pela pessoa atendida/vitima e ndo @ natureza da lesdo. Utilizar os cédigos
do Capitulo XX - “Causas Externas de Morbidade e Mortalidade” (V01-Y98), da
Classificacdo Internacional de Doencas e Problemas Relacionados a Saude (CID-10).

69.Data do encerramento: todo caso € encerrado no momento da notificacdo, porém,
€ necessdrio preencher com a data da notificacdo.

XI1. INFORMAGOES COMPLEMENTARES E OBSERVAGOES

Descrever aspectos importantes que possam auxiliar na avaliagdo.

Florianépolis, maio de 2022.






